
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

CÂMARAS REUNIDAS DO ENSINO PRIMÁRIO E MÉDIO 

 

 

PROCESSO Nº: - 21/69 - CEE  

INTERESSADO: - ELIAS SUDAIA SOBRINHO. 

ASSUNTO    : - Solicita pronunciamento sobre matrícula –  

(transferência com promoção).  

RELATORA   : - Conselheira AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO. 

 

P A R E C E R  Nº  2/69-CREPEM 

 

 

1 - Elias Sudaia Sobrinho cursou a primeira série do 

Colégio Técnico Industrial da Escola Técnica "Prof. Everardo 

Passos" de São José dos Campos no ano de 1968. Aprovado nas oito 

disciplinas ditas "de cultura geral" foi reprovado nas 

disciplinas: 

Desenho Técnico, 

Tecnologia e 

Prática Profissional. 

Estando em dúvida sobre se podia ou não matricular-se 

na segunda série dó Curso Clássico, declara ter consultado a 

Inspetoria Seccional do Ensino Secundário do MEC, em São Paulo e 

recebido resposta afirmativa, bem como de escola particular, 

também procurada para aquele fim. Não há comprovante das 

declarações no processo. 

Não podendo, por motivo de ordem económica, matricular-

se em escola particular, procurou informar-se sobre possível 

transferência para escola pública, junto à Chefia do Ensino 

Secunda rio da Secretaria da Educação. Dela recebeu a indicação de 

que deve ria dirigir-se a este Conselho Estadual. 

Do processo constam documentos comprovando: 

a - que o requerente tem diploma de primeiro ciclo 

(Ginásio); 

b - que o requerente foi reprovado na primeira série da 

mencionada Escola Técnica, nas matérias já 

referidas. 

2 - A Assessoria de Planejamento deste Conselho 

informou o processo, manifestando-se contrariamente a pretensão do 

requerente. Cita em abono de sua opinião os pareceres 61/65, 87/65 

e 208/65 das Câmaras Reunidas do Ensino Primário e do Ensino Médio 

deste Conselho, que tratam de casos análogos - transferência com 

promoção respectivamente: de Curso Científico para Curso Clássico, 

de Colégio Industrial para Curso Científico e de Escola Normal 

para outro curso de nível médio. 



 

 

 

 

3 - Concluímos, pois, que o Senhor Elias Sudai Sobrinho 

dispondo do certificado de conclusão do ciclo ginasial, podera 

matricular-se em qualquer curso de nível colegial, primeira série, 

não podendo, entretanto, transferir-se ou ser promovido para a 

segunda série do segundo ciclo. 

 

Tal é o nosso parecer. 

 

São Paulo, 30 de abril de 1969. 

 

as) Consª. AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO 

= RELATORA = 

 

Aprovado, por unanimidade, na lª  

sessão ordinária das Câmaras Reunidas  

do Ensino Primário e do Ensino Médio,  

realizada em 11 de agosto de 1969. 

 

as) Cons. ALPÍNOLO LOPES CASALI  

Presidente das CREPEM 

 


